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INDICAÇÃO ~ /2025

Indica a instalaçáo de containers para depósitc de Iko nas alamedas do oairro Faraco, bem
c~nc a colocação de placas com os dizeres “Proibido Jogar Lixe” em portos esTatégicos

Dccu~ento

Setor Pres dente,
Senhoras Vereadoras,
Setores \‘ereadores:

4 Vereadora Marcia Fumagalli, vem respeitosamerue, nos lermos dc artigo 155
ao Regimente Interne cesta Casa Legislativa IND CAR que, a~ós a~rovadc ~eIo ocuto
Plerário, sea enviada corresp’~dênc a ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte oroposta:

Irdica a nstaiacão de contairers para oepósito de Ib~o nas alamedas do baire
Fa~acc ben como a cdoca~o de olacas com os dizeres “Proibi~ Jogar Jxc’ &i pont~
eslrateçic~.

JUS9FICATIVA

A insta~ção oe conta ners, medica já acotada por ruj” cípics ~4zinnos. facd ta o
des~rte correto dos -esduos contribuindo ~ara a 1 mpeza urbana, a presrvaçâc da saúde
púolica e co meio anr ente, benefio ando toda a ponulação que trans ta pe
Alem aisso, a colocação oe placas com a mensagem “Proibico Jogar Lixo er pontes
~iraxégiccs terá carater ec cative, nibincc o descarte irregular e prcno~’enoc c cLüdaco
~€t yr’ coir o espaço publicc

Essas ações são fundamentais para elevar a qua icade de ~da atenoe ás
demandas da comuriidace local e reforçando o compromisso com a saúde piolica e a
orotecão a’nbeital no bairrc Faracc.

Uruguaiana-RS 11 de Agaste de 2025.
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_ider da Bancada do Republicanos.
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INDICAÇÃO n2 12025

Ind ca a nstala;ào ce coritainers para depósitc de 1 xc nas alamecas do bairo Fraco, cem
como a calccação de placas com os dizeres “Proibidc Jogar L xc” en pontos es:rarégicos.

Docunento

Setor Presidente,
Setoras Vereadoras
Setores Vereadores

A Vereadcra Marcia Fu-nagalli, vem respeitosanerite, nos termos dc aligo 155
co Reçimentc Interno de~a Casa _egisla:iva INDICAR que, acós apro’sadc pelo ocuto
Plenário, sea enviada co-respondência ao Exnio. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

Irdica a nstaiacão de containers para oepósitc de Ib<o nas alamedas do bairo
Fa-acc bem como a ociocação de placas com os dizeres “Proinido Jogar _ixc” en pontos
estrategicoS.

JUSTIFICATIVA

A nstalacáo oe containers, medica já acotada por mui cípios vizinrios, fadl ta o
desca9e carreto dos res duos contribuindo para a lim~eza urbana a preservação da saide
púctica e co me o amrz ente, oenefic ando :ooa a povulaçào que tr~isfta pe
Além oissc, a colocação oe placas com a mensagem “P oibido Jogar Lixo e’” pcritcs
estra:égicos lerá caráte eoucativc, nibindo o descarte irregular e promo~’enoc o cuidado
coletívo com o e~aço publico

Essas ações são fundamentais para elevar a qualidade de vida, atender às
demaidas da comunidade local e reforçando o compromisso com a saúde pública e a
,rcteçâo ambiental no bairro Faracc.

Uruguaiara-RS, 11 de Agostc de 2C25

era MÁRCI* FUMAGALLI
Uder da Bancada do .Republicaros.
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